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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de 

trânsito e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

 

Art. 322. (VETADO)  

 

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de aferição 

de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante este período 

suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a 

penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de excesso.  

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua 

fixação pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 

1985.  

 

Art. 324. (VETADO)  
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Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por, no mínimo, 5 (cinco) anos os 

documentos relativos à habilitação de condutores, ao registro e ao licenciamento de veículos e 

aos autos de infração de trânsito. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e tramitados 

eletronicamente, bem como arquivados e armazenados em meio digital, desde que assegurada 

a autenticidade, a fidedignidade, a confiabilidade e a segurança das informações, e serão 

válidos para todos os efeitos legais, sendo dispensada, nesse caso, a sua guarda física. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o arquivamento, o 

armazenamento e a eliminação de documentos eletrônicos e físicos gerados em decorrência da 

aplicação das disposições deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser certificado 

digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

 

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada anualmente no 

período compreendido entre 18 e 25 de setembro.  

 

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão ser fabricados e 

licenciados veículos que obedeçam aos limites de peso e dimensões fixados na forma desta 

Lei, ressalvados os que vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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